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X Conferência Municipal reúne representantes
 de diversos setores para debater o futuro da Saúde
CONFERÊNCIA | A participação da população 
e o fortalecimento do Sistema Único de Saúde 
(SUS) marcaram a realização da X Conferência 
Municipal de Saúde de Capão Bonito, realizada 
na terça-feira, 30 de junho, na Câmara Municipal 
de Vereadores. 
	 O encontro reuniu usuários do sistema 
de saúde, profissionais da área, gestores 
públicos, conselheiros e representantes da 
sociedade civil em um importante momento de 
diálogo e construção coletiva de propostas para 
o futuro da saúde pública no município.
	 Promovida pelo Conselho Municipal 
de Saúde (CMS) em parceria com a Secretaria 
Municipal de Saúde, a conferência consolidou-
se como um espaço democrático de participação 
cidadã, permitindo que diferentes segmentos da 
sociedade contribuíssem com sugestões, ideias 
e diretrizes voltadas ao fortalecimento das 
políticas públicas de saúde.
	 Com o tema “Saúde, Democracia, 
Soberania e SUS: Cuidar do Povo é Cuidar 
do Brasil”, a conferência teve como principal 
objetivo ampliar a integração entre o poder 
público e a comunidade, fortalecendo o controle 
social e incentivando a participação popular na 
definição das prioridades e estratégias para o 
setor.
	 Durante o evento, os participantes 
debateram questões relacionadas ao acesso aos 
serviços de saúde, à qualidade do atendimento, 
à valorização dos profissionais, à ampliação 
das ações de prevenção e promoção da saúde, 
além dos desafios enfrentados pelo SUS e das 
oportunidades para aprimorar o atendimento à 
população.
	 As discussões e propostas apresentadas 
durante a conferência contribuirão para o 
planejamento das ações futuras da saúde 
municipal, servindo como base para a formulação 
de estratégias que atendam às necessidades da 
população de forma mais eficiente, humanizada 
e acessível.
	 A Conferência Municipal de Saúde é um 
instrumento fundamental de participação social 
previsto na legislação do SUS, garantindo que 
a população tenha voz ativa na construção das 
políticas públicas.
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 

                         Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 
                                                   Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 99347 
                                                                   E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

  DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
 

 

 
 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO 
 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de 
Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2025, para o Cargo de 
VISITADOR SOCIAL, conforme abaixo indicado, interessados em 
assumir emprego em CARÁTER TEMPORÁRIO(contrato,amparada pela 
Lei nº5.741 de 13 de Maio de 2026),devendo o(a) mesmo(a) 
comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL  de 15 à 17/07/2026, para 
assumir emprego mediante contrato Emergencial e Temporário, 
obedecendo a ordem de Classificação final do Concurso Público 
nº 01/2025 publicizada em 21 de outubro de 2025 na Edição nº 
1732 na Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme 
segue: 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
3 AIARA APARECIDA DE LIMA 575339913  

 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
 
         Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 
02 de Julho de 2026.  
 
  
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE ADITAMENTO 

 

Fica retificado o extrato do contrato 12/2025 publicado na edição 1883 de 1 
de julho de 2026, pag. 7, conforme abaixo: 
“CONTRATO Nº 12/2025 – 1º termo aditivo - Protocolo 680/2026 
CONTRATADA: CROB ASSESSORIA EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAMENTO LTDA EPP,  
CNPJ n° 31.179.291/0001-50 
DATA DE ASSINATURA: 30/06/2026. 
OBJETO: Suplementação do contrato em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
VALOR: R$ 36.790,00 (trinta e seis mil, setecentos e noventa reais).” 
 
 
 
 
 



IMPRENSA OFICIAL |   7Ano XIX • Edição 1884 • Capão Bonito, 02 de julho de 2026

    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 
                         Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 

                                                   Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 99347 
                                                                   E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

  DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
 

 

 
 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO 
 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de 
Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2025, para o Cargo de 
PSICOLOGO 30/horas, conforme abaixo indicado, interessados em 
assumir emprego em CARÁTER TEMPORÁRIO (contrato,amparada pela 
Lei nº5.741 de 13 de Maio de 2026),devendo o(a) mesmo(a) 
comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL  de 15 a 17/07/2026, para 
assumir emprego mediante contrato Emergencial e Temporário, 
obedecendo a ordem de Classificação final do Concurso Público 
nº 01/2025 publicizada em 21 de outubro de 2025 na Edição nº 
1732 na Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme 
segue: 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
5 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA MORAES 43.050.073-7  
6 FATIMA CRISTINA DE CARVALHO 580966392  

 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
 
           Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, 
em 02 de Julho de 2026.  
 
  
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E-mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 66/2026  
 

ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS EM CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO 
(CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL) OCORRERÃO SEMPRE ÀS 
TERÇAS-FEIRAS A PARTIR DA DATA DE 21/07/2026 

 
O Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 

COMUNICA os candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 

02/2025, homologado por meio da Portaria nº 533/25, de 10 de novembro de 2025 

publicado junto à Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 - página 26 de 17 

de novembro de 2025, para o emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - I e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - II,  

interessados em assumir classes/aulas em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO (CONTRATO 

TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL)  em consonância com o disposto na Lei Municipal 

nº 5.696 de 03 de Dezembro de 2025,  que Dispõe sobre contratação precária, 

temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da Área da 

Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de Dezembro de 2025 que Dispõe 

sobre regulamentação de chamamento de aprovados em Concurso Público ou 

Processo Seletivo para contratações por prazo determinado na Secretaria 

Municipal de Educação. AS ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS OCORRERÃO SEMPRE 

ÀS TERÇAS-FEIRAS A PARTIR DA DATA DE 28/07/2026, obedecidas as normas do 

edital e legislação trabalhista para atender as Escolas Municipais de Educação 

Infantil e de Ensino Fundamental I e II. Deverão os interessados comparecerem na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura localizada na Avenida Santos 

Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, 

conforme horários a seguir: 

 

1. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL : TERÇA-FEIRA - 08H30 

2. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-I ENSINO FUNDAMENTAL: TERÇA-FEIRA 

09H30 

3. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-II – TERÇA-FEIRA 10H30 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E-mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 

 
 

 

2/2 
 

 

 

 

Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura em 48 (quarenta e oito horas) antes 

da realização das atribuições. 

 

➢ O não comparecimento do (a) candidato (a) será considerado como 
desistência.  

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos 
documentos elencados abaixo: 
 

• Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de 
expedição não exceda dois anos. 

• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 
 

Capão Bonito-SP, 01 de julho de 2026. 
 
 

 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
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2026Exercício:

Tributos Arrecadados/Recursos Recebidos

Arrecadação até 
o Período

Previsão Atual. 
do Exercício

Previsão Inicial   
do ExercícioDiscriminação

A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

PRÓPRIOS  40.431.000,00  40.431.000,00  21.408.275,12

IMPOSTOS  18.450.663,86 36.750.000,00 36.750.000,00

 4.288.384,67 5.600.000,00 5.600.000,001112.50.0.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 1.180.844,27 2.100.000,00 2.100.000,001112.53.0.1.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 2.493.634,78 7.640.000,00 7.640.000,001113.03.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 

 798.592,00 1.900.000,00 1.900.000,001113.03.4.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 7.707.005,52 15.800.000,00 15.800.000,001114.51.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 251.655,42 500.000,00 500.000,001121.01.0.1.01.00 - TAXAS DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO ESTABELEC. 

 2.373,12 5.000,00 5.000,001121.01.0.1.02.00 - TAXAS DE LICENÇA COMÉRCIO AMBULANTE

 29.033,88 10.000,00 10.000,001121.01.0.1.03.00 - TAXAS DE ALVARA DE TAXI

 27.422,75 50.000,00 50.000,001121.01.0.1.04.00 - TAXAS DE PUBLICIDADE COMERCIAL

 20.563,08 60.000,00 60.000,001121.01.0.1.05.00 - TAXAS DE UTILIZAÇÃO AREA DOMÍNIO PÚBLICO/FEIRAS

 37.641,58 60.000,00 60.000,001121.01.0.1.06.00 - TAXAS DE APROVAÇÃO PROJETO CONSTRUÇÃO CIVIL

 0,00 6.000,00 6.000,001121.01.0.1.07.00 - TAXAS  DIVERSÃO PÚBLICA

 35.118,35 80.000,00 80.000,001121.01.0.1.08.00 - TAXAS CERTIDÕES DIVERSAS

 0,00 5.000,00 5.000,001121.01.0.1.09.00 - TAXAS UTILIZAÇÃO ATERRO SANITÁRIO

 3.503,81 5.000,00 5.000,001121.01.0.1.10.00 - TAXAS DESMEMBRAMENTO

 0,00 10.000,00 10.000,001121.01.0.1.11.00 - TAXAS DE EXPEDIENTE

 31.758,10 70.000,00 70.000,001121.50.0.1.02.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL

 231.536,66 450.000,00 450.000,001122.01.0.1.01.00 - TAXAS DE LIMPEZA VIAS E LOGRADOUROS

 940.043,80 1.700.000,00 1.700.000,001122.01.0.1.02.00 - TAXAS DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR/ENTULHO

 189.204,46 350.000,00 350.000,001122.01.0.1.03.00 - TAXAS DE CONSERVAÇÃO VIAS E LOGRADOUROS

 5.497,79 15.000,00 15.000,001122.01.0.1.04.00 - TAXAS DE VISTORIAS DIVERSAS

 176.849,82 330.000,00 330.000,001122.01.0.1.05.00 - OUTRAS TAXAS

 0,00 3.000,00 3.000,001122.01.0.1.06.00 - TAXAS DE CORTE E PODAS DE ARVORES

 0,00 1.000,00 1.000,001131.53.0.1.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  2.581.218,89 2.878.000,00 2.878.000,00

 1.830.105,49 1.500.000,00 1.500.000,001112.50.0.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 1.046,60 2.000,00 2.000,001112.53.0.3.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 0,00 2.000,00 2.000,001113.03.4.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 140.591,15 190.000,00 190.000,001114.51.1.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 94.792,16 180.000,00 180.000,001121.01.0.3.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

 3.367,81 2.000,00 2.000,001121.50.0.3.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA 

 510.845,43 1.000.000,00 1.000.000,001122.01.0.3.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA

 470,25 2.000,00 2.000,001131.53.0.3.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

JUROS E MULTA DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  376.392,37 803.000,00 803.000,00

 1.429,08 20.000,00 20.000,001112.50.0.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 205.087,05 380.000,00 380.000,001112.50.0.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 26,32 2.000,00 2.000,001112.53.0.2.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 65,05 1.000,00 1.000,001112.53.0.4.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 0,00 2.000,00 2.000,001113.03.4.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 0,00 1.000,00 1.000,001113.03.4.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 54.194,05 80.000,00 80.000,001114.51.1.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -  

 9.099,26 30.000,00 30.000,001114.51.1.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 386,97 4.000,00 4.000,001121.01.0.2.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -  MULTAS E 

 20.004,23 70.000,00 70.000,001121.01.0.4.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 

 162,73 0,00 0,001121.50.0.2.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -  MULTAS E 

 201,52 2.000,00 2.000,001121.50.0.4.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA 

 581,65 8.000,00 8.000,001122.01.0.2.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -  MULTAS E 

 84.768,71 200.000,00 200.000,001122.01.0.4.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - 

 0,00 1.000,00 1.000,001131.53.0.2.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

 385,75 2.000,00 2.000,001131.53.0.4.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

TRANSFERÊNCIAS  162.370.000,00  162.370.000,00  83.339.153,64

FEDERAIS  33.704.995,25 78.100.000,00 78.100.000,00

 33.180.224,24 63.600.000,00 63.600.000,001711.51.1.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 

 0,00 7.500.000,00 7.500.000,001711.51.2.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS – 1% 

 524.771,01 7.000.000,00 7.000.000,001711.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 

ESTADUAIS  49.634.158,39 84.270.000,00 84.270.000,00

 40.727.262,89 72.000.000,00 72.000.000,001721.50.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
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 8.570.612,16 11.600.000,00 11.600.000,001721.51.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

 306.686,03 600.000,00 600.000,001721.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

 29.597,31 70.000,00 70.000,001721.53.0.1.00.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

TOTAL DAS RECEITAS  202.801.000,00  202.801.000,00  104.747.428,76

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB*

REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS  30.960.000,00  30.960.000,00  16.661.911,91

FEDERAIS  6.740.998,78 14.120.000,00 14.120.000,00

 6.636.044,66 12.720.000,00 12.720.000,009100.00.0.0.01.01 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - FPM

 104.954,12 1.400.000,00 1.400.000,009100.00.0.0.01.02 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ITR

ESTADUAIS  9.920.913,13 16.840.000,00 16.840.000,00

 8.145.452,47 14.400.000,00 14.400.000,009100.00.0.0.02.01 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ICMS

 1.714.123,45 2.320.000,00 2.320.000,009100.00.0.0.02.02 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPVA

 61.337,21 120.000,00 120.000,009100.00.0.0.02.03 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO

TOTAL LÍQUIDO  171.841.000,00  171.841.000,00  88.085.516,85

CAPAO BONITO, 2 de Julho de 2026.

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
072.113.748-29

NILSON TADEU DA SILVA
Controle Interno
278.221.638-41

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA
Coordenadora Div. Contabilidade

CRC 1SP 247748/0-8
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPÃO BONITO 
LEI MUNICIPAL Nº 4.221 de 20 DE OUTUBRO DE 2016 

Rua 24 de fevereiro 579 – Centro | Capão Bonito – SP | CEP 18300-510 
 Fone (15) 3542.2955 ou 3542.5224- E-mail: cmas@capaobonito.sp.gov.br 

 
1 

 
 

 

RESOLUÇÃO N.09 de 02 julho de 2026 

“Dispõe sobre a composição de comissão de visitas do Conselho Municipal de 
Assistência Social”. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito – 
C.M.A.S., no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 4.221, 

de 20 de outubro de 2016; 

CONSIDERANDO as deliberações, dos membros do Conselho 

presentes em Reunião Extraordinária, realizada no dia 12 de maio de 2026; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir nova Comissão de Visitas e Monitoramento, o qual fica 
constituído: Sra. Maria de Lourdes Teté Miyada Sra. Eliana Aparecida de 
Campos Oliveira Sra. Rosa Tiyoko Takami Sra. Derli Alves da Silva Sra. Maria 
Magali Alencar Lopes. 

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Juliano Benedito Venturelli Dias 

Presidente do CMAS 
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EXTRATO DE ADITAMENTO DE ATA DE PREÇOS 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026 
Protocolo nº: 8695/2026 
Órgão Gerenciador: Município de Capão Bonito/SP 
Detentora da Ata: POLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ nº 58.329.006/0001-97 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 061/2025 
Objeto da Ata: Aquisição de Produtos Alimentícios Perecíveis para a alimentação escolar, destinados à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura (Central Alimentícia).  
Objeto do Aditamento: Reequilíbrio econômico-financeiro. 
 

    ITEM PRODUTO Valor Anterior 
(R$) 

Percentual de 
Reajuste % Novo Valor (R$) 

01 Polpa de fruta maracujá R$ 19,90 30,65% R$ 26,00 

02 Polpa de fruta abacaxi R$ 12,99 28,48% R$ 16,69 
 
Data de Efeito: 28 de maio de 2026. 
Fundamento legal: Art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 
Data de assinatura: 02/07/2026 
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Atualização Código de Obras e Código de Posturas 
A Prefeitura Municipal de Capão Bonito iniciou o processo de atualização da Lei 
Complementar nº 210/2018 (Código de Obras) e da Lei Complementar nº 200/2017 
(Código de Posturas). 

Com o objetivo de ampliar a participação da população e garantir melhores condições 
para a divulgação, mobilização e preparação dos debates, as datas das Oficinas 
Participativas e da Audiência Pública referentes à revisão dos Códigos de Obras e de 
Posturas foram reprogramadas. 

A alteração busca proporcionar mais tempo para que cidadãos, entidades, profissionais, 
comerciantes e demais interessados possam conhecer os temas em discussão, organizar 
suas contribuições e participar ativamente do processo de construção coletiva das 
propostas. 

A Administração Municipal reforça seu compromisso com a transparência, o diálogo e a 
participação social, convidando toda a comunidade a acompanhar e contribuir com este 
importante processo de atualização da legislação municipal. 

 
Acesse a pesquisa on-line e contribua! 

https://forms.gle/1TzGFhyMCHX2fV9C9 
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